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CONTRATO PARTICU1AR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL

CESSÃO DE DIREITO.

As partes abaixo qualificadas:

VENDEDOR :CAR!-OS GOM ES DE MORA'üS, brasileiro, casado, inscrito no CPF número
086.485.949-01, portador dc' RG 9116386-1, residente e domiciliado a Rua Lindolfo Pedro

Ames, L5, Bairro Jardim lnternacional, Guaíra, Pr - CEP 85.980-000.

COMPRADOR : TRAJANO GONÇALVES , brasileiro, solteiro, portador do RG 7098555-1,

CPF 034.51,4.209-88, residente e domiciliado a Rua santa Teresinh a,36L, Bairro Vila Alta,

Guaíra, Pr. CEP 85.980-000.

firmam entre si o presente Contrato de Compra e Venda Cessão de Direito, de Bem

!móvel , entre Pessoas Físicas, QUe se regerá pelas cláusulas e condições a seguir

descritas:

CIáusula 13. DO OBJETO DO CONTRATO:

O SRO: CARLOS GOMES DE MORAES, DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE

CONTRATANTE, CESSIONARIO CEDENTE SENDO POSSUIDOR DE POSSE MANSA E

PACIFICA DE BOA FÉ E LEG|TIMA, NA CONDTçÃO DE PROPR|ETARTO, E USO DE DlRErrO

DO LOTE IMOVEL LOCALIZADO NO SEGUINTE ENDEREÇO : RUA FRANCISCO ALTHMAN,

QUADRA 02, IOTE 11, BATRRO JARDIM |NTERNAC|ONAL, MUNtCtPtO DE GUAíRA, PR,

TERRENO MEDINDO 154 METROS QUADRADOS, SENDO 11 METROS DE FRENTE E

FUNDOS,EL4 METROS DE LATERAL DIREITA E ESqUERDA, CONTENDO UMA

coNsrRuçÃo EM ALVENARTA, ESTÁ JUSTO E ACERTADO COM O COMPRADOR E NA

MELHOR FORMA DE DIREITO CEDE E TI'ANSFERF PARA O SRO: TRAJANO GONçAIVES

fâ-?



Clausula 2s. Pelo presente contrato o vendedor se obriga a transferir o domínio do

imóvel acima descrito e o comprador a pagar o preço.

Cláusula 3e. O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a regularização do

imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste instrumento.

O Comprador está ciente que está adquirindo um direito sobre o imóvel objeto de

cessão de direito.

Cláusula 44. Não podendo haver arrependirnento de nenhuma das partes citados no

referido contrato, após a assinatura do mesmo.

Cláusula 5!!. Quando da assinatura do contrato, o VENDEDOR devera disponibilizar o

imóve! ao COMPRADOR livre de pessoas ou coisas.

C!áusula 6e. Até a efetiva entrega do imóvel ao comprador, o vendedor se responsabiliza

por quaisquer danos eventualmente ocorridos no imóvel.

Cláusula 7e. O COMPRADOR, está ciente de que precisará providenciar a quando

solicitado sua documentação necessária para os órgãos competentes para futura

regularização da escrituração do terreno objeto deste contrato.

DO PAGAMENTO

Cláusula 83. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagara ao VENDEDOR, o

valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil Reais), pago a vista em dinheiro.



Cláusula 9e. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes.

DO FORO

Cláusula 103. Para dirimir quaisquer contro'.rersias oriundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de Guaíra, Pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor.

Guaíra, 25 de Julho de 2022

VENDEDOR : CARLOS GOMES MORAES

Assinatura :

COMPRADOR : TRAJANO GOI'JçALVES

Assinatura :

.d,
r)

por a
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CONTRATO PARTICULAR DE cESSÃo E TRANSFERÊNcIA DE
DIREITOS DE POSSE

lnstrumento particular de cessão de transferência de direitos de Posse,
que fazem, de um lado como CONTRATANTE CEDENTE: CLEUZA
JOSEFA PINFAFFI, brasileira, solteira, doméstica, portadora do RG
9.148.060-3, e CPF 039.498.039-55, residente e domiciliada na Rua
Santa Terezinha, 361 - Vila Alta na cidade de Guaíra/PR, e de outro tado
como CONTRATANTE cESStoNARto: TRAJANO GONÇALVES,
brasileiro, solteiro, pedreiro, portadora do RG 7.ogg.5ss-1, e cpF
034.514.209-88, residente e domiciliada na Rua Santa Terezinha, 361
Vila Alta na cidade de Guaíra/PR, na qualidade de cessionário

Por intermedio do presente instrunrento particular de cessão de
transferência de direitos de Posse, a Senhora CLEUZA JOSEFA
PINFAFF!, qualificação supra, aqui denominado simplesmente cedente,e de outra parte TRAJANO GONçALVES, qualificação supra,
denominado simplesmente de cessionário, têm por justa e contratada a
cessão e transferência de direitos e obrigaçôes referente ao imovel que
abaixo se descreve, e conforme as cláusulas que se estipulam, assim:

1a - O cedente é senhor e legitlrto possrildoi'de-tcdos os direitos e
obrigaçÕes sobre uma posse mansa e pacifica, lote urbano no01 (um),
da quadra no 20 (vinte), com área de 450,00 fr2, localizado no
Loteamento denominado JARDIM INTERNACIONAL, na cidade de
Guaíra PR, contendo benfeitorias de uma casa de alvenaria estilo
residencial pelo presente instrumento sEDE E TRANSFERE.

2a - Por intermedio deste instrumento, o cedente transfere todos os
direitos e encargos do imovel mencionado ao cessionário, pelo preço
certo e ajustado de R$ 80.000 (Oitenta Mil reais), sendo pagos á vista em
moeda corrente no país.

3a - As partes se obrigam pelo presente instrumento, no qual, apos leiturae achado conforme, apÔs o seu "de acordo", na presença de duas
testemunhas presentes neste ato e cientes do teor deste instrumento;

4a - O cedente transfere, neste ato, o cessionário, de comum acordo, aposse que mantêm, sobre o imovel objeto da cessão objetivada neste
instrumento;

5a - A cessão objeto deste instrumento é feita em caráter irrevogável,
respondendo pelo seu fiel cumprimerrto herdeiros e sucessores.



S.ecoúeco Por

t0022687)

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento
cedente, cessionários, anuente e testemunhas idôneas, em 02 (duas)
dias de idêntico teor, na presença das testemunhas infra subscrita, a
tudo presentes, elegendo o foro da situação do imóvel para resolver toda
e qualquer dúvida originada pelo teor deste instrumento.

Guaíra-PR, 09 de Agosto de 2J21 .

c ZAJ EFA P AFFI
Cedente

TRAJANO GONÇALVES
Cessionário

Testemunhas:

Nome:
RG.

Nome:'
RG.

Senrelhança a{s) finna{s) de
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